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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021) 
 

1.1. OBJETO 

Tem por objeto a contratação de empresa especializada para construção de 

Quadra de Esportes Coberta com Vestiário no Bairro Abobora, sito a Estrada 

Municipal Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Abóbora – Cajati/SP 

 

1.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

 
O Bairro Abóbora, em Cajati-SP, necessita de um espaço adequado para a 

prática de esportes e atividades físicas, fundamental para o bem-estar da 

comunidade. A falta de infraestrutura limita o acesso, especialmente de crianças e 

jovens, a modalidades esportivas. A construção de Quadra de Esportes Coberta 

com Vestiário é uma prioridade, pois proporcionará um ambiente seguro para a 

prática de esportes como futsal, basquete, vôlei e handebol, além de permitir a 

realização de eventos comunitários, promovendo a convivência social e o senso de 

pertencimento.  

LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Está localizada na Estrada Municipal Takashi Fukuda KM 13 + 500m, Bairro 

Abóbora.  

 

1.3. DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO: 

A contratação do objeto terá uma vigência de 12 (doze) meses, podendo o 

mesmo ser prorrogado, por igual período. 

 

1.4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS: 

 

1.4.1. Com base no orçamento apresentado estima-se que o valor total da 
presente contratação seja de R$ 2.518.060,71 

1.4.2. Os itens que compõe o objeto deste processo são os descritos na planilha 
orçamentária em anexo integrante a este Termo de Referência. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Mediante solicitação da representante da Secretaria Municipal de Esportes 

e Lazer, via DFD oficializada pelo Memorando 18.127/2024, justifica-se a presente 

solicitação.  

A construção de uma quadra de esportes no Bairro Abóbora, em Cajati-SP, 

é essencial para o desenvolvimento social e bem-estar da comunidade. A falta de 

um espaço adequado limita as opções de lazer e a prática de esportes, impactando 

negativamente a qualidade de vida dos moradores. A quadra não apenas 

incentivará a atividade física, mas também servirá como ponto de encontro para 

atividades sociais, promovendo a integração da comunidade. O projeto já foi 

identificado como uma demanda pela administração municipal e está alinhado com 

as diretrizes de promoção do esporte. A contratação de uma empresa especializada 

é fundamental para garantir a qualidade da obra, respeitando normas técnicas e 

prazos, proporcionando um espaço seguro e funcional para todos.  

A contratação da empresa será realizada em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, respeitando todas as normas e procedimentos estabelecidos por esta 

legislação. Esta justificativa está alinhada com as justificativas formuladas no 

Documento de Formalização de Demandas (DFD) e levará em consideração as 

quantidades e condições de execução que serão detalhadas no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

A contratação visa a construção de Quadra de Esportes Coberta com 

Vestiário no Bairro Abobora, sito a Estrada Municipal Takashi Fukuda, s/nº - Bairro 

Abóbora – Cajati/SP, em um terreno de 3.091,61 m², conforme a Escritura de 

Desapropriação de Cajati/SP. A quadra terá demarcações para futsal, handebol, 

vôlei e basquetebol, além de vestiários masculinos e femininos, arquibancadas, 

palco para apresentações e uma área de recreação com playground e bancos, 

garantindo acessibilidade e conforto. O projeto incluirá serviços preliminares, 

fundação, infraestrutura, superestrutura, cobertura, instalações elétricas e 

hidráulicas, além de obras complementares e instalação de equipamentos. A 

qualidade da obra deverá ser alta, conforme detalhado no Projeto Executivo, 

Memorial Descritivo e Termo de Referência. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei 
nº 14.133/21) 
 

Para contratação da empresa especializada para a construção de Quadra de 

Esportes Coberta com Vestiário no Bairro Abobora, recomenda-se atender uma 

série de requisitos para garantir a escolha de um prestador de serviços qualificado 

e confiável, como exemplo, citamos: 

 

 Certificações Técnicas: A empresa deve possuir todas as certificações 

técnicas necessárias, como registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e certificações específicas para eletricistas. 

 Licenças e Permissões: A empresa deve estar licenciada para operar e 

possuir todas as permissões legais exigidas. 

 Capacidade Técnica: A empresa deverá comprovar já ter realizado serviços 

similares. 

 Normas de Segurança: A empresa deve seguir todas as normas de 

segurança nacionais e internacionais, como as estabelecidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 Procedimentos de Segurança: Deve possuir procedimentos rigorosos de 

segurança no trabalho e um plano de prevenção de acidentes. 

 Instalação e Manutenção: A empresa deve oferecer tantos serviços de 

instalação quanto de manutenção preventiva e corretiva. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 
40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir do 

pedido da execução do serviço, podendo ou não ser prorrogada.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 60 (sessenta) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os serviços deverão ser executados na Estrada Municipal Takashi Fukuda 

KM 13 + 500m, Bairro Abóbora. 

5.4. Os bens serão recebidos de acordo com o item 5.1. Pelo (a) responsável 

pela demanda, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  
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5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo  

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei 
nº 14.133/21) 
 
A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelo 

gestor e fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

O acompanhamento será exercido por representante da Prefeitura 
Municipal, conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 
14133/2021 e alterações, neste ato denominado FISCAL, designados por Portaria 
específica, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução, registrando as ocorrências, comunicando ao 
Gestor da Administração para ciência do que for pertinente a execução do objeto 
licitado.  

Para gerenciamento geral, acompanhamento e fiscalização operacional da 
execução deste contrato (Gestor de Contrato) será o responsável designado 
através de Portaria.     

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer 
irregularidade, inclusive resultante de imperfeições e ou falhas no fornecimento do 
objeto, ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 
120 da Lei nº 14133/21, com suas alterações). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

 Medição mensal, tendo por base o orçamento proposto pela contratada e 
integrante do contrato. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação será efetuado até 30 (trinta) dias, em consonância com a Secretaria de 
Finanças  após aprovação dos serviços pela fiscalização, mediante crédito em conta 
corrente, e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo fiscal de contrato competente, designado por Portaria específica, ou pelo 
Secretário Municipal de Obras,  conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, 
da Lei n° 14.133/2021 e alterações.  
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As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata 
este item começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 
imperfeições.  

No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.   

A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao tribunal de contas competente, conforme preceitua o artigo 141 
§ 1º da Lei 14133/2021.    
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

No ato em que apresentar a proposta e para habilitar a licitante para 
assinatura do contrato a licitante deverá apresentar os seguintes documentos 
conforme preceitua o artigo 63 inciso II da Lei 14133/2021.   

  

RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA    

Cédula de Identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do 

Procurador (este último, quando for o caso)  

Registro comercial, no caso de empresa individual; juntamente com a 

certidão simplificada da junta comercial.   

Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 

com a certidão simplificada da junta comercial   

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ)  

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de 
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal.  

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
– FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou 
outro equivalente na forma da lei.  
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Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, ou 
outro equivalente na forma da lei.  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.  

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.   

Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica e execuções 
para pessoas físicas, expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa 
a pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa 
física, com data de expedição não superior a 180 (centro e oitenta) dias anteriores 
data da proposta.   

Em se tratando de empresa que estejam em recuperação judicial, a mesma 
deverá fornecer o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor. (Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

 Comprovar capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação (§4º, art. 69 da Lei 14.133/2021), que para o presente objeto 
será de R$ 15.052,89 (quinze mil e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 

 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho 
da atividade pertinente e compatível em características quantidades e prazos com o 
objeto desta licitação devendo ser feito por atestado de capacidade técnica e 
operacional fornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou Privado, 
devidamente registrado na entidade de classe competente (CREA/CAU), nos 
quantitativos conforme tabela abaixo (art.67 da Lei 14.133/2021).   

“§ 2º OBSERVADO O DISPOSTO NO CAPUT E NO § 1º DESTE ARTIGO, 

SERÁ ADMITIDA A EXIGÊNCIA DE ATESTADOS COM QUANTIDADES MÍNIMAS 

DE ATÉ 50% (CINQUENTA POR CENTO) DAS PARCELAS DE QUE TRATA O 

REFERIDO PARÁGRAFO, VEDADAS LIMITAÇÕES DE TEMPO E DE LOCAIS 

ESPECÍFICOS RELATIVAS AOS ATESTADOS.” 

 

Descrição dos itens para capacidade operacional  unidade Quant. 
mínima 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, 
perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm 

M2 
 

515,20 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço astm-a36, sem 
pintura 

KG 4294,08 
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Piso industrial em concreto armado de acabamento polido, 
espessura 12 cm (cimento queimado) (incluso execucao)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

M2 338,34 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 
 

982,52 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional, 
espessura 6 cm, armado. Af_08/2022 

M2 1129,00 

Descrição dos itens para capacidade profissional  
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, 
perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm 

 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço astm-a36, sem 
pintura 

Piso industrial em concreto armado de acabamento polido, 
espessura 12 cm (cimento queimado) (incluso execução)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional, 
espessura 6 cm, armado. Af_08/2022 
 

 

A licitante deverá apresentar: 

- profissional devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 

- registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; 
(CREA/CAU); 

- Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

- declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

“A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 
estimado da contratação.” 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei 
nº 14.133/2021) 
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 O elemento previsto no inciso II, do art. 18 da Lei 14.133/2021 – 
“Demonstração da previsão da contratação no plano anual de contratação, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração.  

 A previsão orçamentária para esta contratação está alinhada com o 
planejamento da Administração Municipal e será devidamente registrada nas peças 
orçamentárias correspondentes. 

 
                                                                                Cajati, 08 de novembro de 2024 


